
Prac;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-26i7 

Obs: A íntegra do Projeto Básico se encontra na sede da Prefeitura Municipal para fins de 
apreciacáo. 

2.2.1 - ANEXO I - PROJETO BÁSICO, PLANILHA OR~AMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
COM20SitAo DO BDÍE MODELO DE COMPOSI<;AO DO CUSTO UNITÁRJO. 
2.2.2 - ANEXO JI - MINUTADA PROPOSTA . . 
2.2.3 - Anexo III - MINUTA CONTRATUAL 
2.2.4 - ANEXO IV - DECLARA<;AO DE MICRO EMPRESA, EMPRESA DEPEQUENO PORTE 
2.2.5 - ANEXO V - MODELO DE DECLARA<;AO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
2.2.6 - ANEXO VI - MODELO DE DECLARA<;AO DE VISITA AO LOCAL · - 

2.2 - Integram este Edita 1: 

2.1- A presente licítacáo . tem como objeto a CONTRATA<;ÁO DE SERVI<;OS DE 
ENGENHARIA PARA EXECU<;ÁO DE PAVIMENTA<;ÁO EM PEORA TOSCA COM E SEM 
REJUNTAMENTO EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, conforme 
dlscriminacáo no Anexo I, parte integrante destaTorrrada de.Precos.s. 

1.2 - As propostas de preco, bem como os documentos de habilltacáo, seráo ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, corn a identtñcacáo externa do seu 
conteúdo, as 09:00 h da data acima designada, senda ABERTOS a seguir, observado o devido 
processo legal. 

Lícttacáo nº: 2019.07.03.23:..TP-ADM 
CONTRATA«;ÁO DE SERVIc;os DE ENGENHARIA 

Objeto: PARA EXECU<;ÁO DE PAVIMENTA<;ÁO EM PEORA 
TOSCA COM E SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSOS 
BAIRROS NO MÜNICÍPIO DE PENTECOSTE 

Modalidade: Tomada de Preces 
Data da Licltacáo: 29 dejutho de 2019 
Hora da t.lcltacáo: 09:00H 
Tipo da t.lcltacáo: Menor oreco global 
Regime de execucéo: Indireta :- Emoreitada por preco Global 
Unidade Administrativa:· Secretaria de Jnfraestrutura e Desenvolví mento Urbano 

... 

1.1- A Prefeitura Municipal de Pentecoste, por intermédio de sua Cornissáo Permanente de 
t.icitacáo, torna público para conhecimento dos interessados que, na data e horário aseguir 
previstos, na Sala da Cornissáo de Licltacñes cito a Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, - Centro - 
Pentecoste - Estado do Ceará, fará realizar licitacáo, na modalidade Tomada de Preces, no tipo 
supracitado, para atendimento do objeto desta · licitacáo, de acorde com as condicóes 
estabelecidas neste Edita!, observadas as díspostcóes contidas na Leí Federal n.o 8.666, de 
21.06.93, e suas alteracóes posteriores, bem como a Leí Complementar nº 123, de 14.12.06 e 
da Leí Federal nº 11.488, de 15.06.07 e da Complementar nº 147, de 07/08/14. 

EDITAL DE TOMADA DE PREtOS Nº-2019.07.03.23-TP-ADM 

PREFEITURAMUNICiPAl 

N 



.Pra,;a Bernardino GomesBezerre, 457 Peritecoste- CE 
· CNPJ: 07.682.651/00oi-58 ··. 

Fone: (85) 3352-2617 

4.1. Para habilitarem-se nesta ucrtacéo, as empresas deveráo apresentar envelope fechado 
como seguinte direcionamento: 

3. 2. 7 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar 
de mais de urna empresa especializada no objeto desta hcitacáo, somente urna delas poderá 
participar do certame licitatório. 

3.2.5. Estrangeiros que nao funcionem no País; 

3.2.6. Servidor (es) dos órqáos e entidades da Adrninistracáo Pública, inclusive Fundac;5es 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

3.2.4. Nao poderá participar da licitacáo empresas que estejam cumprindo pena de suspensáo 
temporária de participar de licitacóes e impedimento de contratarcom .a Adrninistracáo Pública 
e; 

3.2.3 - É vedada. a parttcípacáo de empresa cuja falencia haja sido decretada, sem que tenha 
sido legalmente reabilitada. 

3.2.2 - Nao será admitida a partictpacáo de empresa sob a forma de consórcios ou grupo de 
empresas. 

3.2- Restri~oes de partlcipacáo. 

3.2.1 - Nao poderá participar da licitacáo pessoá física ou jurídica que esteja cumprindo 
penalidade de suspensáo temporária para licitar ou contratar imposta por órqáo/entidade 
deste Município ou declaradas tnidóneas por torca da lei de lícítacóes e suas alteracóes 
posteriores. 

3.1.1- Poderá participár: do presente certarne licitatório qualquer interessado, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta llcltacáo, devldarnente cadastrados nesta Prefeitura 
Municipal ou que atenderem a todas as condicóes exigidas para cadastrarnento até o terceiro 
dia anterior a data do receblrnento das propostas, observada a necessárla qualificacáo. 

3.1- Das condlcñesde pertlclpacñes. · 

SERVI~O UNIDADE OR~AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DESPESAS 

Pavirnentacáo de Vías e Logradouros. 0601- Secretaria de Infraestrutura e 15.451.0285.1.008 4.4. 90.51.00 
Desenvolvimento Urbano 

2.4 - As despesas para execucáo do objeto desta llcitacáo correráo por conta da dotacáo 
orca mentá ria: 

2.3 - Aceitabilidade dos preces: O valor máximo. para . execucáo do objeto é de R$ 
1.160.954,29 (um rntlháocento e sessenta mil novecentos.e cinquenta e quatro reais e vinte e 
nove centavos). 



7 Prac;a Bernardino Gomes Bezerra, 457 Pentecoste- CE 
CNPJ: 07.682.651/0001-58 

Fone: (85) 3352-2617 

4.2.2.4 - Prava de regularidade relativa ao Fundo de Garantía por Tempo de Servlco (FGTS), 
comprovada através do Certificado de Regularidade do . FGTS- CRF, expedido pela Caixa 
Económica Federal; 

e) A comprovacáo de regularidade éom a Fazenda Municipal será feita através da Certidáo 
Negativa de Tributos Municipais; 

a) - A cornprovacáo de regularidade com a Fazenda federal será feíta através da Certidáo 
Conjunta Negativa de Tributos Federais eDivida Ativa da Uniao; 

b) A cornprovacáo de reqularídade com a Fazenda Estadual será feita através da Certidáo 
Negativa de Débitos Estáduais, fornecida pelaSecretaria da Fazenda; . 

4.2.2.3 - Prava de regularidade para com a Fazenda Federal, _Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. · 

4.2.2.2 - Prava de inscricáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

4.2.2.1 - Prava de inscricáo no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ; 

4.2.2 - REGULARIDADE FISCAL 

4.2.1.6 -Para EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
Decreto de autorizacáo e ato de registró ou autorízacáo para funcionamento expedido pelo 
órqáo competente, quando a atividade assim o exigir; 

diretoria em exercicio: 

4.2.1.4 - Para SOCIEDADES POR ACOES: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado e·9cc9ni_pa'11tiadó de documentos de elelcáo de seus 
administradores; . · · · · · ·.- '_ .· .: · ., .: • -. :· · . 

4.2.1.5 -Para S.OC:IEDAÓÉS CIVIS: In"s~ri~ao 'oü' áto co-n'stií:~tivo ~companhado de prava da 

4.2.1.3- Para SOCIEDADES COMERCIAIS: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e 
Aditivos em vigor, devidamente registrado; 

4.2.1.2- Para EMPRESA INDIVIDUAL: Registro Comercial; 

4.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante Legal; 

4.2.1 - HABILITACAO JURÍDICA 

4.2. O envelope "A" deverá conter o Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido por 
esta Prefeitura Municipal e Ol(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL [)E PENTECOSTE 
COMISSAO PERMANENTE DE ,LICITA<;AO 
TOMADA DE PRE<;OS N ° 2019.07.03.23-TP-ADM 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITA<;AO . 
PROPONENTE: 

PREFElTURAMUl\l!CIPAl 



-. Pra<;a Bernerdlno Gomes Bezerrs, 457 Pentecoste- CE' 
CNPJ:. 07:p82.651/0001-58 • . 

Feme: (85) 3352-2617 

4.2.4.4 - Declaracáo conforme o estabelecido no ARJ. 30, parágrafo 6º da Lei nº 8.666/93 e 
suas alteracóes que dtspñe da ínstalacáo de canteiro, ·. máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico espectaltzado para a realizacáo do objeto da licitacáo, 

II) No ato da visita o licitante deverá trazer a declaracáo de visita conforme o Anexo VI 
devidamente preenchido com os dados da empresa, de acorde com o Anexo VI, do presente 
edital: 

II) a visita deverá ser previamente ageridada através do tetefone (85) 3352-2602. 

4.2.4.3 - Cornprovacáo, fornecida pelo órqáo licitante, de que tomou conhecimento de todas 
as informacñes e das condícóes locais para o cúmprime~tq das obriqacóes objeto da Ilcltacáo. 

I Tal cornprovacáo será através da declaracéó · expedida pela Secretaria de 
Infraestrutura/Obra, enunciando que o responsável técnico pela concorrente, visitou e conhece 
o local onde executará o servico, (Conforme Anexo VI): 

III. Se o responsável técnico nao for sócio e/ou diretor da empresa a cornprovacáo se dará 
mediante a apresentacáo da cópia da carteíra de trabalho e previdéncia social (CTPS) - 
devidamente assinada ou contrato de prestacáo de servic;os assinado e vigente na data de 
abertura deste certame. 

II - Para diretor, mediante apresentacáo da ata de elelcáo e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órqáo competente; 

I. Para sócio, mediante apresentacáo do contrato social e.adltlvos se foro caso; 

4.2.3.2 - Declaracáo formal de que a LICITANTE nao possui menores trabalhando conforme 
determina o inciso XXXIII, art .. 7° da Constituicáo Federal. (DECRETO Nº 4.358, DE 05 DE 
SETEMBRO DE 2002). (Anexo IV) 

4.2.4 - OUALIFICACAO TÉCNICA 

4.2.4.1 - Prova "de inscricáo ' ou registro da ·LICITANTE; junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura e Agronomía (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 

4.2.4.2 -CAPACITÁtitO TÉCNICO-PROFISSIONAL:. Cornprovacáo da proponente possuir 
como responsável técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
documentos, profissiona] (is) habilitados reconhecidos pelo "CREA, detentor (ES) de atestados 
ou acervo técnicos que comprove a execucáo de servicos de características técnicas similares 
as do objeto da presente licita~ao. 

4.2.4.2.1 - A cornprovacáo da vinculacéo ao quadro eperrnanente será feita: 

4.2.3.1- Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 
a apresentacáo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidacáo das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de .10 de maio de 1943." (NR) - CNDT. 

4.2.3 - REGULARIDADE TRABALHISTA 

S E 



Prar:;a Bernardino Gomes Bezerrs, 457Pentecoste- CE 
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4.2.5.2 - Certidáo Negativa de falencia e concor_data, com prazo de 30 (trínta): . : . .._ ' . 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante.} Exiqfvel a Longo Prazo 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

d). As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderáo, 
opcionalmente, apresentar Balance Simpliflcado de acorde com o disposto no art. 27 da Leí 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e_ Resolücao CFCl.418/12. 

e) Análise do Balanc;o através da apresentacáo · dos índices económicos financeiros que 
demonstrem a real situacáo financeira do licitante, através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis: Liquidez Geral(LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar resultados superiores a um (> 1), resultantes da aplicacáo das seguintes fórmulas: 

e) sociedades constituidas ha menos de ano poderáo participar_ do· torneio a presentando o 
balance de abertura (observada a alínea "a"), autenticado pelo órqáo competente do Registro 
do comércio, assinado por contabilista habilitado e. pelo representante da empresa; . . . - . ' .. -_. '. . , . _- .·'· , __ . . . . .· 

b) As dernonstracñes contábeis compreende no mínimo: DRE (Demonstracáo do Resultado do 
Exercício). - 

a.) Entenda-se por "11a forma da lei "; 

a.1) - quandó S.A .• balance patrimonial devldarnente registrado acompanhado da publicacáo 
em Diário Oficial e jornal de grande circulacáo e do registro da Junta Comercial (art. 289, 
caput e parágrafo 50 da Lei Federal n° 6.404/76); · 

a.2) - quando outra forma societária. balancoacornpanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (art. 5 nº parágrafo 2º, do decreto lei 
n° 486/ 69), autenticado pelo órqáo competente do Registro do comércio, assinado por 
contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

4.2.5.1 - Balanc;o patrimonial e dernonstracóes contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e a presentados na forma da lei,que comprovem a boa sítuacáo financeira da Empresa, vedada 
a sua substltuicáo por balancetes ou balances provisórlos.. podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (tres) meses da data de apresentacáo da proposta. 

4.2.5 - OUALIFiCACÁO ECONÓMICA FINANCEIRA 

ST 
f 1! ~, 
\-rk J ,..,~ 

4.2.4.5 - Declaracáo assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) detentor(es) do(s) 
acervo(s), informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusáo de seu(s) nome(s) na 
part.cípacáo permanente dos servícos na condícáo de proñssional responsável técnico. 



Pra,;a Bernardino· Gomes Bezerra, 457. eentecoste- CE 
CNPJ: 07.682,651/0001-58 

Fone: (85) 3352-261~. 

4.3.3 - No caso de Microempresa ou Empresa .de Pequeno Porte, havendo alguma restrícáo na 
cornprovacáo da regularidade fiscal e trabalhista, será assequrado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ªº momento ern que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adrnlnlstracáo pública, para a 
requlartzacáo da docurnentacáo, pagamento ou parcelamento do débito e ernissáo de 
eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa. 

4.3.4 - A nao requlanzacáo da- documentacáó, no prazoprevístó no subitem anterior, implicará 
decadencia do dlreíto a contratacáo, sem prejuizo das sancóes previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sende facultado a Adrníntstracáó convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classíñcacáo para a assínatura do contrato, .OU reyogar a U'cfta~aO. -,'. . .... - 

4.3.2 - Na forma do que dispñe o art. 42 da Lei complementar nº 123 de 14.12.2006 e da Lei 
Federal Nº 11.488/ de •· 15/06/2007, a comprovacáo de regularidad e fiscal e trabalhista 
prevista nos item 4.2.2 e 4.2.3,deste edítal, das microempresas, empresas de pequeno porte, 
somente será exigida para efelto de assinatura do contrato, entretanto a regularidade fiscal e 
trabalhista deverá ser apresentada mesmo que apresente alqurna restrícáo: 

4.3.1 - Caso a licitante seja micro empresa, empresade pequeno porte ou cooperativa, esta 
deverá apresentar declaracáo na forma do Anexo,- ~V· deste edita 1, assinado pelo titular ou 
representante legaJ da empresa, devidamente cornprovado. - 

.. . . .. ... -· ··-· . ~ ·. . _,... . :· 

4.3 - ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO 

§6°. A Garantía de Proposta poderá ser executada: . . _ _ · 
a) caso o Licitante revogue sua proposta durante o período de sua validade; 
b) se o Concorrente vencedor, deixar de: · 
- assinar o Contrato; 
- apresentar a Garantía de Execucáo se solicitada 

' ' ' 

§4°. A Fiélnc;a Ba~cári~ corno qarantia deverá vir acornpanhada de cópia do registro da 
instituicáo financeira no Banco Central e comprovacáo de poderesdo responsável pela emissáo 
do documento. · · - 

§5°. Nao seráo aceitas como garantía Títulos da Dívida Agrária. 

§3°. No caso de seguro garantia a mesma deverá vir acornpanhada de cópia do registro da 
seguradora junto a SUSEP - Superintendencia de Seg_uros Privados e da cornprovacáo de 
poderes.de responsabil,idade pela emissáo do documento. 

,, 

§2°. Os títulos da dívida pública fornecidos em garantía deveráo ter sido emitidos sob a 
forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidacáo e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda; . · ' · .· . · 

4.2.5.3. - Garantía de Proposta, no valor de 1 % (um por cento), do valor estimado descrito no 
item 2.3 do Edita!, na forma estabelecida no art. 56, Parágrafo Primeiro, da Lei nº 8.666/93; 

§1 º. Para o licitante que optar pela cauc;áo em dinheiro, a cornprovacáo será feita através 
do Documento de Arrecadacáo Municipal-DAM emitido · e autenticado pelo setor de tributos 
e/ou, comprovante de depósito bancário. O deposito da caucáo efetuado com cheque, semente 
será considerado efetivamente, se realizado· até o tercelro dia anterior a data marcada para o 
início da sessáo de entrega dos documentos e propostas e devida cornpensacáo do mesmo. 

STE 
PREFEITURA MUNICIPAL 

N 
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5.4- O prazo de validade da proposta nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua entrega. ·. · · 

5.2.4 - Declaracáo do BDI; 

5.2.5 - Cornpostcáo dos custos unitários propostos para cac:Íé i'.te111 ,de servico constante na 
planilha orcamentária, contendo todos os inSIJrl)OS.C:O.ef.id:entes de produtividade necessário a 
execucáo de cada servlco, quais sejam equipamentos, máo de obra, totalizacáo de encargos 
sociais, insumos, transporte, sor, ·· totallzacáo de impostes e taxas, e quaisquer outros 
necessários a execucáo dos servicos (conforme ANEXO 1-A). - 

5.3-0 preco deverá ser Cotado em ',,,oed~. nacional, ern algarismÓs e por extenso, com a 
inclusáo de todas as despesas, tais como: impostes, taxas, seguro e quaisquer outras que 
forem devidas. Ocorrendo divergencias entre os valores, prevaleceráo os escritos por extenso; 

5.2.3 - Cronograma físico financeiro; 

5.2.2 - Planilha orcarnentária: 

5.2.1 - O formulário da proposta (Anexo II) devidamente preenchido, indicando a razáo social 
e o número do CNPJ. 

A 
Prefeitura Municipal de Pentecoste 
COMISSAO PERMANENTE D_É LICITAc;AO 
Tomada de Pre~osN ° 2019.07.03.23-TP-ADM 
ENVELOPE "B"- PROPOSTA, DE PREc;os 
PROPONENTE: 

5.2 - As propostasdos licitantes deveráo ser apresentadas ern 1 .(Unía) vía, rubricadas em 
todas as folhas, carimbádas e assinadas na últ\m·a .. folha pelo Titular ou pelo Representante 
Legal, sem rasuras, erriendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando objeto de forma clara e 
inequívoca, e aínda contendo: : · 

. ~:-:-~-~;:"· .. ~,:·_y:t1n.is1T~'·f·::¡¡;0;,}¡~·s:~'-D~t[ijiji>.;~Q$:JE4f~Wi~i!i~~i~-~~~~3\~~¡~:!¡1i:,¡¡~!~~~~:1 

5.1- A proposta de preces deverá ser entregue a CPL assinada pelo representante legal e 
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, ern eñvelope fechado e lacrado, o qual 
conterá as seguintes indicacóes: 

4.4 - Os documentos de habñltacáo poderáo ser apresentados no original, que ficarao 
retidos nos autos; Em cópias autenticadas por cartório competente; Ou, cópias 
simples acompanhadas do original para serem conferidos pela comlssáo de llcltacñes 
mediante a cornparacáo entre o original e a cópia. 

4.5. Os licitantes que apresentarern documento de habilit~~ao ern desacordó com as descrícóes 
anteriores seráo eliminados da fase subsequente do processottcitatório . 

4.3.5 - Seráo inabilitadas as licitantes que nao atenderem as exigencias deste edita! referentes 
a fase de habllitacáo, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, seráo inabilitadas de forma superveniente as ME, EPP ou cooperativas que 
apresentarem a regularidade da docurnentacáo · de reqularidade Fiscal no prazo definido no 
subitem 4.3.3. 

s 



6.1.8 - Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilltacáo e das propostas 
comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem 
seráo permitidos quaisquer adendos, acréscírnos _ou retificac;fies. , 

6.1. 9 - De cada sessáo realizada será lavrada a. respectiva. ata circunstancial, a qual será 
assinada pelos membros _da COMISSAOe pelbsrepresentarite_s.dos LICITANTES presentP= 

· · · Prac;a BemerdlnoGomes Bezerra, 457Pentecoste° CE · . · 
CNPJ: 07.682.651/0001-58- 

Fone: (85) 3352-_2617 

6.1.6 - Proclamado o resultado da habilltacáo e decorridc o .prazo para mterposícáo de 
recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal,. a. COMISSAO procederá a abertura das 
propostas comerciais das LICITANTES habilitadas. 

6.1. 7 - A COMISSAO devolverá os envelopes de Propostas comerciars as Licitantes 
inabilitadas, se nao houver recursos ou, se houver, após sua deneqacáo; 

6.1.3 - Os membros da COMISSAO e no mínimo 03 (tres) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONEN,TES exarrunaráo e rubrtcaráo.todas as folhas dos Documentos 
de Habüitacáo e propostas comercia is apresentados. · - 

6.1.4 - Recebidos os envelopes "A"- DOCUMENTO$ DE HABILITAC::AO E "B"- PROPOSTAS 
COMERCIAIS proceder-se a abertura daqueles referentes a docurnentacáo de habilltacáo. 

6.1. 5 - A COMISSAO. poderá a seu exclusivo critérto ''b'r6c:larnar 11a mesma sesséo o resultado 
da habilitacáo ou convocar outra para esse fim, ficando cientiñcadosos interessados. 

6.1.2 - Para a boa condueño dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 2 (duas) pessoas. 

,:t,/r:~-·.i :~c:.lr;gj.;;t:r:~./· ·. DO'P ~(>~_E$~~M~:11itf~Jij;qtfJit~~~tíiJil)[~i!~l;;;r,;I;;it'!IJii!filI:;,Ú;,· 
6.1 - Os trabalhos da sessáo pública pata· recebimento dos Documentos de Habtlitacáo e 
Pro postas comerciais obedeceráo aos trámltes estabelecidos nos subltens seguintes; 

6.1.1 - Na presenc;a das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessáo, a 
COMISSAO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os documentos de 
habílttacáo e as propostas comerciais. Após o recebímento dos envelopes, nao será mais 
permitida a partlcipacáo de concorrentes retardátários; · .· , 

5.8- Nos custos apresentados, deveráo estar incluídos .todas as despesas necessárias para 
perfeita execucáo do objeto licitado tais como: rnanutencáo e deslocamento dos 
equipamentos, oleo diésel, salarios. altrnentacáo, encargos· sociais e trabalhistas dos seus 
funcionários, além do custo e aqulsícáo de material a ser lancado na execucáo do objeto. 

5. 7- O prazo de execucáo do objeto contratual será de acordo com o prazo estipulado no 
cronograma físico financeiro. 

5.6- As planilhas orc;amentárias das empresas licitantes deveráo ser assinadas pelo engenheiro 
responsável com o devido número de inscricáo do mesmo no CREA conforme (Arts. 14 e 56 da 
Leí 5194/66); . 

5.5- É vedada a utilizacáo de qualquer elemento, critério ou · fator sigiloso ou reservado que 
possa, a inda que indiretamente, elidir os principios que· regem o· procedimento licitatório, 
conforme estabelece o Estatuto da LicitacáoPública. 

PREFEITURAMUNICIPJU. 
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7.2- Nao será considerada qualquer oferta de vantaqern ríáo 'prevista nesta Tomada de Preces, 
nem preco ou vantagem baseada nas ofertas dos_,dern~is licitantes; 

6.1.16 - O resultado de julgamento final da licitacáo será comunicado na mesma sessáo ou 
posteriormente em outra sessáo, através de notiflcacáo aos interessados. 

6.1.17- É facultado a COMISSAO; de oficio ou mediante. requerirnento do ihteressado, em 
qualquer fase da licitacáo realizar diligencias', de;ti,nad,as a. esclarecer ou complementar a 
ínstrucáo do processo. · · · 

_, \•· "'." · ... ·. ··AÉFP I,¡ g¡ :i:t ·o:o:~RI:J:ER.'.I~~tlt,~t~,~-ii:[tl'.ft§;Lf0Jllii:l{ii\f1fz;~¡¡¡1iii~~sJ!'·e:fütir~~i~0:: ·: 
7.1- A presente licitacéo será julgada pelo critério, de Me11or preco global, conforme inciso I, § 
1 º do art. 45 da Lei das ucítacóes. · · 

6.1.13 - No caso de equivalencia dos valores apresentadós pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrern no intervalo estabelecido no subitem "b" do subitem 
6.1.11, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquera que primeiro poderá 
apresentar nova proposta de preces, fato qu~. deverá ser reqistrado em ata. 

6.1.14 - Na hipótese de nao - contratacáo nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.1.15 - Ocorrendo a sítuacáo prevista no subitern s.i.iza microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preces 
após a solicitacáo da COMISSAO. Todos os atas deveráo constar da ata dos trabalhos. 

b) Nao ocorrendo a contratacáo da rnicroernpresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, seráo convocadas as rernanescentes que porventura 'se enquadrem na hipótese 
"b" do subitem 6.1.11, na ordem classificatória, para o exercído do mesmo direito. 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preco inferior áquela considerada vencedora do certame, situacáo em 
que será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

6.1.12 - Para o efeito do disposto na a línea "a". do sÚbitem 6.1.11. Ocorrendo empate, a 
cornlssáo procedera da seguinte forma; 

b) - Entende-se por empate aquetas situacóes em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequenci porte sejam igual ou até 10% (dez por cento) ou 
superiora á proposta melhor classtficada, depois de ordenadas as propostas de preces em 
ordem crescente dos preces oferecidos; 

a) - Fica assegura como critério de desempate a preferénciade contratacáó para as ME ou EPP 
(Lei Complementar n° 123 de 14.12.06); · 

6.1.11. Caso a proposta classificada em 1 º luqar riao seja ME ou EPP a COMISSAO procedera 
de acordo com os subitens a seguir: · 

6.1.10 - A COMISSAO verificará a existencia de microempresas, empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante na Lei complementar 123/2006 e da lei Federal nº 11.488 
de 15/06/2007, procedendo como previsto abaixo. 

s ... ··· 

PREFEITURA MUNICIPAL 

N 
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9.5- É facultado a Adrntnistracáo, quando o convocado nao assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condícóes estabelecidos, convocar os. lícítantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classiñcacáo estabelecida pela Cornissáo, para fazé-lo ern igual prazo e nas mesmas . . - .. ' ... . ·.· . ' ·cp?L 

9.4- O prazo de convocacáo a que se refere o subitem 8.1, poderá ter urna única prorroqacáo 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Adrnlnlstracáo. 

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes á hcttacáo, que serviram de base ao 
processo licitatório. · 

9.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assínar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitern s.t anterlor.. caracterizará o descurnprirnento total da obrtqacéo, 
ficando sujeita as penalidadesprevistas na Lei n.o 8.666/93: . .- . 

9.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme rnínutaanexa ao presente certame, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de até 05 (cinco) días úteis, a partir da data de 
convocacáo ericaminha_da a licitante vencedora do certame. 

. ~- 
8 .1 - A adjudicacáo da presente ltcítacáo ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, ultrapassado o prazo recursal. 

s;.- 

7.4.3 - Seráo desclassificadas tarnbérn as propostas, aprésentadas, sem a planilha 
orc;amentária, sem o cronograma físico financeiro, sern a cornposícáo do BDI e sem a 
cornposícáo dos custos unitários. · · · · · 

7.4.2.2 - Considerarn-seprecos excessivos as propostas que. a presente valor global superior 
ªº determinado no edita) e/óu que a presentar. valor total. dé cada etapa superior ªº valor 
determinado no Cronograma físico financeiro, anexo ao presente edital. 

b) Valor oreado pela admintstracáo. 

7.4.2.1 - Consideram-se preces manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguiritesvalores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 5()% (crnquenta por cento) do valor 
oreado pela administracáo, ou . ·-· .. . ' 

7.4.2- Que apresentarem preces unitários irrisórios, de valor zero, ou prec;os excessivos ou 
i nexeq u íveis. 

7.4.1- Que nao atenderem as exigencias do Edita! da presente Tomada de Prec;os. 

7 .4 - Serao desclassificadas as propostas: 

7 .3- No caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no 
parágrafo 20 do Art. 3 da Leí n.? 8.666/93, e dispcsto-noiterri 6.1.11, alínea "a" do presente 
edital o desempate se fará, óbrigatoriainente, por sorteio, ern ato públlco, para o qual todos os 
licitantes seráo convocados, vedado qualquer outro processo. · 

--S- - .. 

PREFEITURAMUNICIPAl 
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12.1.1-Advertencia. 

. . . . . - 

11.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio econórruco-ñnancetro devidamente sacramentado no Art. 65, U alínea "d" da Lei 
8.666/93 e atteracñes posteriores, o preco poderá ser. realinhado desde que a vanacáo do 
preco seja solicitada e comprovada pela contratada . 

••• e ··:1"•: • 0ii.ü.':;{'it!, j)~~É>AS::SAl'!~QE~tiii11i\iffl;if.~ii~\1~1¡iJ~ili,),tt;l~~Tj;\:i'/•' ··1s~11füis1:·.·•··•º 
12.1- Pela ínexecucáo total ou parcial das obríqacóes assurnidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adrninistracáo poderá aplicar-á Contratada, as sequintes sancñes, 

11.6 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com afatura, como condicáo para que 
o pagamento seja efetuado, os cornprovantes dereqularldade fiscal. 

11.7 - PREc;os: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucáo dos servicos, objeto da lícítacáo, como todas as despesas 
com a rnáo-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, 
cornerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
llcltacáo, e que influenciem na forrnacáo dos preces desta Proposta. 

.. . - . 

11.4 - A atuallzacáo financeira somente será promovid~ pare equilibrio economice financeiro 
se acaso o contratado comprovar a variacáo mercadolóqica. 

11.5 - Nao haverá antecipacáode paqamento. 

11.3- Seráo descontados da parcela sobre o valor da fatura; os valores decorrentes de 
indentzacóes ou de multas eventualmente registrados .. 

11.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período, será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante no anexo do presenté edita l. 

10~ o~·:E>v ~t¡g~g'QttºN'"t~;t,,t:'<,{:i,'t::ti~ttj:]i~:ci::::JI<>]':.: <. · 

10.1- O contrato terá urn prazo de vigencia a partir da assinatura por 10 (dez) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos ria Lei n° 8.666/93 e suas alterac;é5es 
posteriores. 

0il:][l~;tll'tJ!fl~~-~·-1i:§i&fifm.illlli~lD:~-..--Ji~;¡;!1li'0f:1ltliitl 
11.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme aridamento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) dlas contados da planilha de medícáo da obra, 
mediante a apresentacáo das Notas Fiscais/Faturas devldarnente atestadas pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigencias administrativas em vigor. 

9.6- As obriqacóes da Contratante, as obriqacóes da Contratada, o reajuste de preces, do 
recebimento do objeto, e da . rescisáo contratual estáo descritas na Minuta do Contrato 
(Anexo 111), que constituem parte ínteqrante deste editaL. 

9. 7 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materia is e servicos executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a promocáo de ·readequac;oés, sempre que detectadas 
impropriedades que possarn comprometer él execucáo do objeto licitado. 

PREFElTURAMUN!CIPAL , , · .. f '11 "\ 
\~,t } ,tp~ 

condícóes propostas pelo primeiro colocado, ou revoqar a licítacáo consoante preve a Lei n.º 
8.666/93. 
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14.7 - Do recebimento do objeto: 

14.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. · 

14.5. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Admlnistracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacáo ou o acornpanhamento pelo órqáo interessado. 

14.3 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto dé °Ce_sslo¡ ·subco~tratac;ao ou transferencia, 
no todo ou em parte'. 

14.4. O contratado é .obrtqado a reparar, cornqir, remover.' reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrecóes resultantes da execucáo ou de materia is empregados. · · 

13.3- Os recursos deveráo ser protocolados e encamlnhados a Comissáo de Licltacáo da 
Prefeitura de Pentecoste, nao seráo aceitas recursos via fax ou e-mail. 

· . ,J.4.;IP~ -~~EQüti<i e):fAs'r~ON'.ti\~Q;~ililífglf~~IJiffij,iQ!lltijijJe{tQ],- ... ·,.-~t:':.>·. 
14.1 - O contrato proveniente da presente ucítacáo será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo empreitada por preco global, sendo a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracñes posteriores. 

14.2- A adrninistracáo rejeitará o objeto executado em desacordó com o contrato art. 76 da lei 
Federal 8.666/93.. · 

13.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante, petícáo devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

13.1- Os recursos cábiveís seráo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei no 8.666/93 e suas alteracóes, 

12.1.4- Declaracáo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistracáo Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicáo ou 
até que seja promovida a sua reabilitacáo. · · - · -. · · 

. . 

12.1.3- Suspensáo temporária de participacáo emHcita~ao e impedimento de contratar com a 
Adminlstracáo por prazo nao superior a 02 (dois) anos. · 

De 10% (dez por cerito)' sobre o valor do Contrato pela inexecucáo total ou parcial do objeto 
contratual; · · · - · - · - - - 

Os valores das multas referidas neste ítem seráo descontados "ex-officio" da licitante 
vencedora, mediante subtracáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Prefeitura de Pentecoste, independente de notiñcacáo ou ínterpelacáo 
judicial ou extrajudicial. 

De 5% (cinco por cerito), calculada sobre o valor a ser .paqo a Contratada, pelo atraso 
lnjustlñcadoria execucáo do objeto contratual; 

S E 
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. ~ dwd>". de 01;_~ ¿;;;;/~ 
.. . Francisca trten' de Castro· Cava/cante 

Presidente da comlssáo de Ucita4yao 

PENTECOSTE .e CE, ttdejulho de 2019 .. 

15.8- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Comarca de Pentecoste, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

15.5- Os casos omíssos no presente· edital .seráo resolvidos pela· Corntssáo Permanente de 
uotecáo, nos termos da leqíslacáo pertinente .... ' 

15.6 - A Divisáo de Licitacóes prestará todas as inforrnacóes que lhe sejarn solicitadas pelos 
interessados, relativos a licita<;ao e as condicóes para atendlrnénto das obrigac;5es necessárias 
ao cumprimento do objeto, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na 
sede da Prefeitura Municipal das 08h as 12:00 horas, na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N, 
Centro - Pentecoste - Estado do Ceará, ou pelo teleforre (85)3352-2617. 

15. 7 - Esclarecimentos de natureza técriicá deveráo ser req'ueridos por escrito, e assim seráo 
respondidos, com cópia para todos os interessados. 

15.3 - A hornoloqacáo e adjudicacáo da presente Licitacáo será feíta pela autoridade 
administrativa competente, conforme dispóe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666 de junho de 
1993 e suas posteriores alteracóes, 

15.4- A Cornissáo Permanente de l.icitacáo (CP.L) poderá conceder tolerancia de até 15 
(quinze) minutos após a hora marcada para o rnlcio da ücítacáó 

15.2- É vedado ao servidor dos órqáos e/ou entidades da Adrnlnistracáo Pública Municipal de 
Pentecoste, Autarquías, Empresas Públicas ou Fundac;oes, instituidas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de participar como licitante, direta ou mdiretamente por si, ou por interposta 
pessoa, do procedimento desta l.lcitacáo. · 

:. . ¡J;S·.:··:oAs, ()1·$J>O$:lij(Í~~j;NJJ~';¡~f~1Jrt¿¡I:'t;l(;iI~:i,¡¡ ··?~J0Jtffl{r¡f ¡\,'D··.•, -¡ jL'{ , 
15.1 - A presente licitacáo poderá ser .anulada em qualquer tempo, .desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu jülgamento, ou · revogada por conveniencia da 
Adrmrustracáo, por decisáo fundamentada, em que fique. evidenciada a notória relevancia de 
interesse do Município. 

14.7.1.2 - Definitivamente, por servidor ou cornisséo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e verlficacáo da qualidade que comprove a 
adequacáo do objeto aos termos do Projeto da Obra e/ou Edita!, observado o disposto no Art. 
69 da leí 8.666/93. 

14. 7 .1.1 - Provisoria mente, pelo responsável por seu acompanhamento e ñscalizacáo para 
efeito de posterior verificacáo da conformidade com as especificac;5es do edital e/ou projeto da 
obra/servrco, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) días 
da cornunicacáo escrita do contratado; 

14. 7 .1 - o objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 
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3.6. O contratado é responsável pelos encargos -trabalhistas, previdenciários, ñscais e 
comerciais resultantes da execucáo do contrato. 

3.5. O contratado é responsável pelos danos causados dtretamente a Adminlstracáo ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucáo do contrato, nao excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscallzacáo ou o acompanhamento pelo órqáo interessado. 

3.4. O contratado é abrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorrecóes resultantes da execucáo ou de materiais empregados. 

Valor global do orcarnento R$ 1.160:954,29 (um rnllháo cento e sessenta mil novecentos e 
cínq.renta e quatro reais e vinte e nove centavos). 

3 - DA EXECúc;Ao E DAS corifDic;.:>iS'DO,iRECEJSIMEÑTO .1),0 O'BJETO 

3.1 - O contrato proveniente da presente licitacáo será executado de forma indireta sob o 
regime de execucáo ernpreítada por preco global, senda a execucáo acompanhada, conforme o 
caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei federal n° 8.666/93 e alteracñes posteriores. 

3.2- A adrninistracáo rejeitará o objeto executado em desacorde corn o contrato (art. 76 da lei 
Federal 8.666/93. · 

3.3 - O objeto do contrato nao poderá ser objeto de cessáo, subcontratacáo ou transferencia, 
no todo ou em parte. 

•• =: 
1: ITEM DESCRl<;AO VALOR (R$) 

PAVIMENTA<;AO EM PEORA TOS~A COM E SEM REJUNTAMENTO EM 1.160.954,29 1 DIVERSOS BAIRROS NO MUNICIPIO DE PENTECOSTE. 

2.- PLANILHA.DE CUSTO ESTIMADO 

1.4 - JUSTIFICATIVA DO PREc;O: O preco' estimado da contratacáo foi tomado como base o 
valor da planilha orc;amentária elaborada pelo Setor .de Engenharia · do Município de Pentecoste .. ·. . ·:-·' .. ' . ·.- 

de acorde com a tabela SEINFRA n° 026. 

1.3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAc;AO: A referida contratacáo justifica-se pela 
necessidade da pavirnentacáo em pedra tosca coin e sem rejuntainento, visando a melhoria de 
vias públicas dos Bairros: Vita Nova, Pedreira, Centro, Santa Inés, e Larneiráo Distrito de 
Serreta no município de Pentecoste 

1.2 - Este objeto será contratado através de llcitacéo na modalidade Tomada de Prec;os, do 
tipo Menor prec;o global, com regime de execucáo ernpreitada por _pr;ec;9gl9bal. 

1. - OBJETO: 

1.1 - CONTRATAc;Ao DE SERVIc;os DE ENGENHARIA PARA EXECUc;Ao DE 
PAVIMENTAc;AO EM PEORA TOSCA COM E SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSOS 
BAIRROS NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 
. ~-· - ~ ..... ~ . .:; ·. ' - 



Prac;a Bemardíno Gomes Bezerre, 457 Pentecoste- CE 
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Fone: (85) 3352-2617 

5.7 - PRE<;OS: Os preces ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
custos necessários para execucáo dos servicos, objeto dél, licitac;ao, como todas as despesas 
com a máo-de-obra a ser utilizada, bem corno todos os tributos, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licltacáo, e que influenciem na forrnacáo dos prec;o,s desta Proposta. 

5.6 - A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlcáo para que o 
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal. 

5.5 - Nao haverá antecipacáo de pagamento. 

5.4 - A atualizacáo financeira somente será promovida para equilibrio económico financeiro se 
acaso o contratado comprovar a vanacáo mercadolóqlca, 

5.3- Seráo descontados da parcela sobre o valor da fatUra, os valores decorrentes de 
índemzacóes ou de multas eventualmente registrados. 

5.2 - O Cronograma de desembolso máximo por período será conforme estabelecido no 
cronograma físico financeiro, constante nó anexodo presente' edital. 

5.1 - O PAGAMENTO será efetuado conforme andamento da obra ou cronograma físico 
financeiro, no prazo máximo de até 30 (trinta) días contados da planilha de rnedlcáo da obra, 
mediante a apresentacáo das Notas Ftscais/Faturas devidarnente atestadas pelo Setor 
Competente, de acordo com as exigencias administrativas ern vigor. · 

SERVI(:O UNIDADE OR(:AMENTARIA PROJETOS ELEMENTO DE 
ATIVIDADES DES PESAS 

Pavimentac;ao de Vias e Logradouros. 0601- Secretaria de Infraestrutura e 15.451.0285.1.008 4.4.90.51.00 
Desenvolvimento Urbano 

4.1 - As despesas para execucáo do objeto desta licltacáo correráo por canta da dotacáo 
orc;amentária descrita a seguir: 

3.7.1.2 - Definitivamente, por servidor ou corntssáo designada pela autoridade competente 
mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificacáo da qualidade que comprove a 
adequacáo do objeto aos termos do Projeto da Obrae/ou Edital, observado o disposto no Art. 
69 da !ei 8.666/93. ·· · ·· ·· ·· ·· · 

3.7 - Do recebimento do objeto: 
3.7.1 - O objeto deste contrato será recebido em duas etapas: 

3.7.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acornpanharnento e ñscaltzacáo para 
efeito de posterior verificacáo da conformidade com as especiñcacñes do edital e/ou projeto da 
obra/servic;o, mediante termo circunstanciado, assmado pelas partes em até 15 (quinze) días 
da cornunicacáo escrita do contratado; 

T 
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7.9 - A contratada declara concordancia com a adequacáo do projeto parte integrante do 
edita! de hcrtacáo e as alterac;5es contratuais sob aleqacáo de falhas ou omiss5es em qualquer 
das pec;as, orc;amentos, plantas, especificac;5es, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

7.8-A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspecáo, 
veríñcacáo e controle a serem adotados pela contratante. 

. . . . . . . 

7. 7-Aceitar nas mesmas condic;5es contratuais os acréscimos e supress5es até o limite fixado 
no§ 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterac;5es posteriores; 

7 .6-Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas di retas e indiretas com as pessoas 
envolvidas na execucáo do objeto contratual, que nao terño nenhum vínculo empregatício com 
a Contratante; 

7.5-Arcar com eventuais prejuízos causados a_ Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiencia ou irregularidade cometida por seus ernpreqados e/ou prepostos envolvidos na 
execucáo do objeto contratual; 

7.4-Providenciar a imediata correcáo das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

7 .3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

7 .2-Manter durante toda a execucáo do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigac;5es assumidas, todas as condic;5es de habilitacáo e qualíñcacáo exigidas na Lei de 
l.icitacóes: 

7 - DAS. OBRl~A.tPE$,OA:,tOrt;t~j*;~¡ 

7.1-Executar o objeto do Contrato de co~formidade corn' ascondicóes e prazos estabelecidos 
no edita!, no Termo Contratual e na proposta vencedora do_certame; 

6.3- Providenciar o pagamento a contratada a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, 
devidamente atestadas pelo setor competente. 

6.4- Cabe ao contratante, a seu critério e através de servidor designado pela adrnlnistracáo 
exerce ampla, e restrita e permanente flscalizacác de todas as fases de execucáo das 
obriqacóes e do desempenho da Contratada; sem · prejuízo do dever desta de fiscalizar seus 
empregados prepostos ou subordinados; - · · 

6.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucáo do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas; 

~1J!:l~~1;Jif1,!1~-11i,z1,rrl~~t~!BJl~l1liti'JBtlfBJ11~1111lfira~~E~&-ll!állit~ 
6.1- A Contratante se abriga a proporcionar a Contratada, todas as condicóes necessárias ao 
pleno cumprimento das obriqacóes decorrerites da presente licitacáo, conforme estabelece a 
Lei n.o 8.666/93. 

I ~~\ 
~ ~ ~ ,~:..l 

5.8 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas nao sofreráo reajuste, salvo os casos 
de equilíbrio econórnico-financeiro devidamente sacramentado no.Art, 65, II alínea "d" da Leí 
8.666/93 e alteracñes posteriores, o preco poderá ser realinhado desde que a varíacáo do 
preco seja solicitada e éomprovada pela contratada. 
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9.1 - Constituí parte integrante ·do presente, o Projeto ~~sicq,de engenharia, que em conjunto 
com o presente termo constituem anexos' do editál dé Úcitac_;¿io nos termos do art. 40 § 20, da 
Lei 8.666/93 e alterac_;5es posteriores. 

9. DISPOSI<;oes FINAIS'- 

8.1- O contrato terá um prazo de vigencia a partir da assinatura por 10 (dez) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na. Le.i n° 8.666/93 e suas alterac_;5es 
posteriores. 

8. DA DURA(;Áó '.DO CQN:TR.t\'"'fO. 

7 .10 - A responsabilidade pela qualidade da obra, materia is e servic_;os executados/fornecidos, 
será da empresa contratada, inclusive a prornocáo de readequacñes, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a execucáo do objeto licitado. 

projeto nao poderáo ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, 
computando-se esse percentual para verificacáo do limite previsto no § 1 o do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 


